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DECRETO Nº 7 , DE 24 DE JANEIRO DE 2022 - LEI N.264 

Abre no Orç;Jmento Vigente a-édito adlclofh1I suplemenfi'Jr e da outras prov!d&lcias 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE CURRALINHOS , no uso de suas atribuições legais. E 
no que lhe confere o art. 07 da Lei n 9 238/2020. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$27. 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

805 04.122.0004.201 1.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA OE ADMINIS 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SEC.MUN DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS PÜBUCOS E OESENV.URB.A 

102 04.122.0004.2025.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICII 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
SOO Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não 5c, aplica 

02 04 01 FUNDEB 

285 12.361.0017.2050.0000 INVESTIMENTOS NA AREA OE EDUCAÇÃO - FUNOEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

804 10.122.0006.2075.0000 ENFRETAMENTO DA COVI0 -1 9 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
602 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Rea.Jrsos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

806 08.122.0004.2076.0000 ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 
SOO Recursoo não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

27.000,00 

1.000.00 
F.R., 1 500 OC 

8.000.00 
F.R.: 1 500 OC 

9.000,00 
F.R.: 1 540 OC 

8.000.00 
F.R.: 1 602 OC 

1.000,00 
F.R.: 1 500 OC 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 
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02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

69 04.122.0()()4..2016.0000 ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA OE SERVIÇO MILITAR 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
500 Recuf801 nlo vlnculadoa de Impostos 
999 000 Não se apfk:e 

02 03 00 SEC.MUN DE INFRAESTRUTURA. SERVIÇOS PüBLICOS E DESENV. 

137 15.452.0008.2028.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

02 04 01 FUNDES 

MANUTENÇÃO DOS SERVICOS OE LIMPEZA PUBLICA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Recut'908 nao vlncule<loe de lmpoeu 
Nloseapltea 

.a.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 SOO 00 

338 12.365.0022.2059.0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL - FUNDES 70% -9.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. Gropo, 1 542 00 
542 Transfetlnclas do FUNDES · Complementaçlo da Un'6o • VAAT 
230 000 FUNOEB • ProfiMbiala da Edueaçlo 86alc: 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

368 10.122.0006.2075.0000 
3.3.90.39.00 

ENFRETNAENTO DA COVI0.19 -8.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Gropo, 1 602 00 

802 Transferendas Fundo a Fundo de Recur.JOS do SUS provenientes do Govem 
999 000 NIOM8Pllea 

Anulaçlo(·) -27.000,00 

Art igo 3o.- Este decr eto e nt r a e m v i gor na da t a de sua publicaç ão. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

~ i1' 

ld:0471A6C2C64DE203 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
AV. SÃO RAIMUNDO S/N 
01812579/0001-08 Exerclelo: 2022 

DECRETO Nº 8 , DE 31 DE JANEIRO DE 2022 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente a-édito adici0fh1I sup/emenfi'Jr e da outras providências 

O{A) PREFEITO(A} MUNICIPAL DE CURRALI NHOS , no uso de s uas a t ribuições legais. E 
no que lhe confere o art. 07 da Lei nº 238/2020. 

DECRETA: 

Artigo l o.- Fic a aber t o no orç amento vigente , um crédito adic ional suplementar na 
importa.ncia de R$19. 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 19.000,00 
02 03 00 SEC.MUN OE INFRAESTRUTURA. SERVIÇOS PúBLICOS E OESENV.URB.' 

101 04.122.0004.2025.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICII 19.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 OC 
500 Recursos não vlncui&dos do lmposloo 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior ser á coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

204 12.361.0005.2033.0000 ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
SOO Recul'BOS não vlnwlados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas oom MOE 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

EVERARDO LIMA ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:01AB1BD20B39E7DF 

~~~~~I~~ º•..- . ' 
PORTARIA Nll 155 ~ 01 ~Abril~ 2022. 

-19.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-19.000,00 

Nomear ocupante de cargo em comissão, 

conforme Lei Espec !fica do Município de 

Currais -PI. 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, 
PREFEITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do art. 70, inciso VII art 89,11, "a" da Lei Orgãnica Municipal. 

RESOLVE: 
Art. 1 .º Nomear, Zezita Costa dos Santos Filha, inscrita no CPF sob n11 

027.017.493-10, portadora da cédula de RG n"2.475.805 SSP/PI, para o cargo em 
comissão de, Assessora de Divisão da Secretaria de Administração, lotada na 

S«retaria Municipal Administração de Currais-PI. 

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publica-se. 

Gabinete do Prefeito de Currais - PI, O l de Abril de 2022. 

~UL~ 
Prefeito de Currais-PI 


